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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: F.B. de Lima Vieira Fabricação.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrÀ: Rodovia BR 174, km 14, Lote 07-C, Gleba
Ephigênio Sales, Zona Rural, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 10.89í.941/0001-16 INscRrÇÀoEsr,loull: 04.294.011-7

Fonr: (92) 99239-5815 tr'Ax:

REGTSTRoNoIPAAM:1012.1402 PRocEssoNs: 4447198

ArrvrDADE: lndústria de Perfumaria, Sabões e Velas

LocALrzAÇÁo DA ArÍvrDADE: Rodovia BR '174, km 14, Lote 07-C, Gleba Ephigênio
Sales, Zona Rural, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de sabão em barra.

PorENcrALPolurnon/DBcnlolnon:Grande Ponre:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÀ LtcEuçl: 04 Axos.

A ten qão:
. Esta licença é composta de 14 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo não

cumprimento/ateDdimento sujeitará â su{ invâlidaçáo e/ou as penslidsdes previst|s em normas.
. Ests licetrça nilo comprovs rem sübstitui o documeoto de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceDça deve permanecer nr localizaçIo da atividade e expostr de formâ visíyel (frente e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns r87t98-12



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. L.O. Nq fi7I98-I2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo

n'. 0447198.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova LicençÀ com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâr

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer nâtureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
8. A remoção/coleta e o transporte para destinação final de resíduos industriais devem ser

efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão competente para esta atividade.
9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de úenagens de águas pluviais e esgotos.

lO.Apresentar no prazo de 30 dias, o plano para execução de obras superficiais para ôontenção de

processos erosivos na APP.
ll.Deverá ser sinalizada e demarcada todâ a área de APP, com placa de identificação (modelo

IPAAM).
l2.ApÍesentar no pr^zo de 60 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
l3.ManteÍ atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA.
l4.Apresentar, quando da solicitação da renovação da licença os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de manutençãoi limpeza do sistema de tratamento de esgoto.

acompanhado do certificado de destinação final do lodo sanitário.


